
     

PLANO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Considerando a transparência na construção do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - PESSE, este 

documento apresenta a relação de sugestões, críticas e considerações recebidas ao longo do processo de participação social 

e demonstra sua incorporação nas propostas formuladas pelas instituições. 

Audiência Pública 

Data: 17/06/2019 

Local: Assembleia Legislativa do estado do Tocantins 

Expositores Sugestões 
Correspondência nas ações do Plano Estadual de 

Segurança Pública e Defesa Social 
(AÇÕES ESTRATÉGICAS) 

 
José Gilbert Arruda Martins  
UTE de Direitos Humanos e 
Diversidade/ Secretaria de 

Educação 

 Pautar o Plano pelo respeito aos 
Direitos Humanos e dignidade 
humana.  

 Inserir as premissas dos Direitos 
Humanos na formação dos agentes 
de segurança e dos gestores que 
trabalhem com as políticas públicas. 

AE 72 - Elaborar e fomentar estudos, pesquisas, projetos, 
seminários e novas metodologias que contribuam com o 
aprimoramento das políticas públicas de segurança, 
defesa social e promoção dos Direitos Humanos 

AE 158 - Manter a transversalização das diretrizes do 
Plano Estadual de Direitos Humanos do Estado do 
Tocantins em todas as políticas de segurança pública 
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Maria de Fátima Dourado da Silva 
Presidente do Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos Humanos 

 Garantir o respeito aos Direitos 
Humanos em todas as ações. 

 

AE 72 - Elaborar e fomentar estudos, pesquisas, projetos, 
seminários e novas metodologias que contribuam com o 
aprimoramento das políticas públicas de segurança, 
defesa social e promoção dos Direitos Humanos 

AE 158 - Manter a transversalização das diretrizes do 
Plano Estadual de Direitos Humanos do Estado do 
Tocantins em todas as políticas de segurança pública 

 Melhorar a participação social na 
construção do Plano. 

 Democratizar o processo de 
construção do Plano. 

 Ampliar as comissões temáticas de 
construção do Plano e inserir os 
conselhos de direitos no processo. 

 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança – 
e atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais.  

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 
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Maria de Fátima Dourado da Silva 
Presidente do Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos Humanos 

 Pautar a política de segurança na 
dignidade da pessoa humana e 
combater a criminalização da 
pobreza, da juventude, das 
mulheres, dos movimentos sociais 
e promover a valorização da 
cultura de paz. 

AE 4 – Difundir, junto ao Sistema Integrado e Metas, 
as intervenções do projeto AcrediTO 

AE 153 - Implantar o Programa Valoraseg para 
redução da violência contra grupos vulneráveis 

AE 154 - Implantar programa de mediação de 
conflitos e justiça restaurativa 

AE 155 - Implantar programa de apoio às vítimas e 
agressores de violência doméstica 

AE 156 - Elaborar e fomentar estudos, pesquisas, 
projetos e novas metodologias que contribuam com o 
aprimoramento das políticas de promoção da cultura 
de paz 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 159 – Fortalecer e ampliar as ações do programa 
Mulheres da Paz e Programa de Proteção de Jovens 
em Território Vulnerável 

AE 171 - Manter a qualificação periódica dos 
servidores lotados nas delegacias de atendimento aos 
grupos vulneráveis 

AE 181 - Otimizar e manter em pleno funcionamento 
os serviços destinados à garantia de direitos ofertados 
pela SECIJU 
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Patrícia Vasconcelos Fonseca de 
Oliveira  

Agente de Polícia DEAM/SSP 

 Promover o apoio psicológico ao 
policial. 

 Disponibilizar serviço psicológico na 
DEAM. 

 

AE 105 – Implantar o banco de perfil profissional dos 
servidores e promover uma gestão por competências 

AE 107 - Fomentar parcerias interinstitucionais com o 
intuito de qualificar a ampliar o atendimento de saúde e 
psicológico dos servidores 

AE 116 – Implantar Núcleo de Valorização e Prevenção – 
NUVAP 

 Investir na educação do policial para 
atendimento ao público. 

AE 85 - Garantir uma formação inicial e continuada e 
fomentar capacitações específicas nas áreas de gestão de 
pessoas, gestão orçamentária e financeira, gestão 
patrimonial e demais áreas da gestão pública em geral 

AE 86 – Fomentar a profissionalização da docência policial 

AE 88 – Fomentar a capacitação integrada em segurança 
pública e defesa social 

AE 97 – Implantar Programa de Capacitação da Polícia 
Civil 

 Implantantar DEAM 24h ou unificação 
das DEAMs sem desmantelar ou 
prejudicar funcionamento da outra 
delegacia.  

AE 172 – Estruturar, ampliar, aparelhar e manter a 
Delegacia Especializada em Atendimento à Mulher 
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João Batista de Deus 
Presidente da Associação dos 

Delegados de Polícia 

 Criar uma delegacia especializada em 
repressão aos crimes contra os 
agentes de segurança pública. 

Considerando a ação estratégica 44, que trata da 
implantação de uma gestão por evidências, a partir dos 
insumos levantados, eventuais criações e/ou ampliações 
de unidades especializadas podem ser realizadas a partir 
da identificação de demandas. 

 

 

Ibanez Ayres da Silva Neto 
Vice-presidente do SINDEPOL 

 Fortalecer as delegacias 
especializadas, principalmente a 
DEAM no interior e a DRACO. 

 Fortalecer das instâncias de combate 
à corrupção. 

AE 90 - Capacitar periodicamente policiais para atuarem 
em ações de combate à corrupção e ao crime organizado 

AE 172 - Estruturar, ampliar, aparelhar e manter a 
Delegacia Especializada em Atendimento à Mulher 

AE 16 - Criar, estruturar e manter diretoria e divisão 
especializada em combate à corrupção e ao crime 
organizado 
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Silvio Marinho Jaca 
Vice-presidente do SIDIPERITO 

 Estruturar e fortalecer a perícia 
criminal. 

AE 29 – Adquirir equipamentos necessários à atividade 
policial 

AE 30 - Construir, aparelhar e manter a sede do Instituto 
de Criminalística e Instituto de Genética Forense 

AE 31 – Adquirir veículos para ampliação da frota própria 

AE 32 - Estruturar, aparelhar, mobiliar e manter os 
Institutos de Criminalística, Instituto de Identificação e 
Instituto de Medicina Legal 

AE 49 - Implantar uma gestão estratégica no âmbito de 
todas as unidades de Polícia Científica 

AE 50 - Implantar a cadeia de custódia de vestígios no 
âmbito da Polícia Científica 

 

 
 
 

Cassiano Ribeiro Oyama 
Delegado de polícia/SSP 

 
 
 
 
 

 
 

 Disponibilizar maior tempo para 
apreciação das propostas e 
participação social 

 
 
 
 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança 
– e atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 
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Cassiano Ribeiro Oyama 
Delegado de polícia/SSP 

 
 

 Disponibilizar maior tempo para 
apreciação das propostas e 
participação social 

 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 

 Criar uma câmara temática de 
combate à corrupção e indicação do 
delegado da DRACMA e indicar o Dr. 
Gregori Almeida para compor a 
câmara. 

AE 16 - Criar, estruturar e manter diretoria e divisão 
especializada em combate à corrupção e ao crime 
organizado 

AE 90 - Capacitar periodicamente policiais para atuarem 
em ações de combate à corrupção e ao crime organizado 

 Investir em qualidade de vida para o 
policial. Sugere, ainda, que para o 
trabalho em investigação seja criado 
banco de horas e para trabalho em 
serviço interno seja definido o 
expediente seja de 6h. 

AE 105 – Implantar o banco de perfil profissional dos 
servidores e promover uma gestão por competências 

AE 118 – Implantar sistema de gerenciamento de escala 

AE 107 - Fomentar parcerias interinstitucionais com o 
intuito de qualificar a ampliar o atendimento de saúde e 
psicológico dos servidores 

AE 116 – Implantar Núcleo de Valorização e Prevenção – 
NUVAP 
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Claudia Regina de Sousa e Silva 
Presidente do Observatório Social 

do Brasil 

 Disponibilizar maior tempo para 
apreciação das propostas e 
participação social. 

 Disponibilizar material sobre o 
plano da segurança pública para 
fazer discussões mais profundas. 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança – e 
atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança Pública 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das políticas 
públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades locais 
através da expansão da Polícia Comunitária, promovendo 
intercâmbio entre os Conselhos Municipais já atuantes e 
incentivando a criação de novos; 
 
 

 Fortalecer as instâncias de 
combate à corrupção. 

AE 16 - Criar, estruturar e manter diretoria e divisão 
especializada em combate à corrupção e ao crime 
organizado 

AE 90 - Capacitar periodicamente policiais para atuarem em 
ações de combate à corrupção e ao crime organizado 
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 Melhorar a disponibilização dos 
dados sobre segurança pública. 

AE 73 - Produzir, sistematizar e publicizar as estatísticas de 
segurança pública 

 Criar câmara temática de combate 
à corrupção. 

AE 16 - Criar, estruturar e manter diretoria e divisão 
especializada em combate à corrupção e ao crime 
organizado 

AE 90 - Capacitar periodicamente policiais para atuarem em 
ações de combate à corrupção e ao crime organizado 

 

 
Marco Antônio P. G. da Silva 

Representante da PRF 

 Criar um gabinete de crise 
envolvendo todos os órgãos de 
segurança para debater e resolver 
as problemáticas da segurança. 

 

AE 6 - Construir, aparelhar e manter, na capital do Estado, o 
Centro Integrado de Comando e Controle 

AE 67 - Estruturar (formação) Gabinete de Gestão de Crises 
de Imagem, alinhados com Assessorias pertinentes 

AE 173 - Desenvolver Plano Contingência para atendimento 
pericial em local de desastres em massa e em atendimento 
DVI 

AE 184 – Realizar operações integradas de prevenção à 
violência e fiscalização do trânsito 

 Fortalecimento das instâncias de 
combate à corrupção. 

 

AE 16 - Criar, estruturar e manter diretoria e divisão 
especializada em combate à corrupção e ao crime 
organizado 

AE 90 - Capacitar periodicamente policiais para atuarem em 
ações de combate à corrupção e ao crime organizado 
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Ronaldo Carvalho Moreira, 
Gerente de projetos da 

Superintendência de Habitação 
 

 Disponibilizar maior tempo para 
apreciação das propostas e 
participação social. 

 Estender o debate aos bairros da 
capital para que os líderes 
comunitários possam ser ouvidos. 
Sugere um informativo para convidar 
os lideres de bairros para 
participarem do processo e trazerem 
suas demandas. 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança – 
e atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 

AE 165 - Institucionalizar, aparelhar e manter equipes de 
Patrulha Escolar Comunitária, Patrulha Maria da Penha e 
PROERD 
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Romeu Aloisio Feix 
Professor da CEDH/Seduc 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Pautar o plano pelo respeito aos 
direitos humanos e dignidade 
humana. 

 

AE 158 - Manter a transversalização das diretrizes do 
Plano Estadual de Direitos Humanos do Estado do 
Tocantins em todas as políticas de segurança pública 

 Disponibilizar maior tempo para 
apreciação das propostas e 
participação social. 

 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança – 
e atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 
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Romeu Aloisio Feix 
Professor da CEDH/Seduc 

 Ampliar o conceito de segurança 
pública. 

 Fortalecer a educação e outras 
instâncias como forma de prevenção 
aos problemas de segurança pública. 

 

AE 150 - Auxiliar na difusão do projeto “Uma Roda de 
Conversa” 

AE 151 - Adaptar e Integrar a política de segurança 
pública às bases curriculares e aos programas de 
educação sobretudo no âmbito do ensino fundamental, 
com o objetivo de construir filosofia contrária à violência 

AE 159 - Fortalecer e ampliar as ações do programa 
Mulheres da Paz e Programa de Proteção de Jovens em 
Território 
 

AE 160 - Universalizar a implementação das diretrizes 
nacionais para a educação em direitos humanos na 
Seduc/TO, nas diretorias regionais de educação, na gestão 
pedagógica e administrativa das escolas e no currículo da 
educação básica. 

AE 162 - Fomentar cursos de Agentes Comunitários de 
Segurança 
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Ides de Nazaré Ribeiro 
Conseg - Porto Nacional 

 Incluir um fundo de apoio aos 
conselhos municipais de segurança 
para o desenvolvimento de projetos e 
regulamentação. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 

Giovana Nazareno 
Presidente da Associação de 

mulheres policiais 

 Incluir de ações de valorização ao 
funcionário da segurança pública 

 Valorizar os trabalhos já 
desenvolvidos e a experiência dos 
profissionais. 

 
 

AE 105 – Implantar o banco de perfil profissional dos 
servidores e promover uma gestão por competências 

AE 107 - Fomentar parcerias interinstitucionais com o 
intuito de qualificar a ampliar o atendimento de saúde e 
psicológico dos servidores 

AE 113 - Fornecer atendimento imediato de saúde 
emergencial aos policiais militares  

AE 114 - Construir, estruturar, aparelhar e manter 
Policlínica para atendimento dos Policiais Militares e 
Bombeiros Militares do Estado do Tocantins 

AE 115 - Implantar o Programa de Prevenção a Saúde do 
Policial Militar 

AE 116 - Implantar Núcleo de Valorização e Prevenção – 
NUVAP 

AE 117 - Implantar Programa de Qualidade de Vida no 
Trabalho 
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Rute Andrade 
Representante da SECIJU 

 Mencionar a política da criança e do 
adolescente no plano. 

AE 151 - Adaptar e Integrar a política de segurança 
pública às bases curriculares e aos programas de 
educação sobretudo no âmbito do ensino fundamental, 
com o objetivo de construir filosofia contrária à violência 

AE 159 - Fortalecer e ampliar as ações do Mulheres da Paz 
e Programa de Proteção de Jovens em Território 
Vulneráveis 

AE 160 - Universalizar a implementação das diretrizes 
nacionais para a educação em direitos humanos na 
Seduc/TO, nas diretorias regionais de educação, na gestão 
pedagógica e administrativa das escolas e no currículo da 
educação básica. 

 Disponibilizar atendimento 
psicológico ao policial. 

 Repensar as instituições que 
adoecem os servidores. 

AE 107 - Fomentar parcerias interinstitucionais com o 
intuito de qualificar a ampliar o atendimento de saúde e 
psicológico dos servidores 
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Capitão Walber Pereira 
Coordenador das ações de polícia 

comunitária na região sul da 
capital e o Proerd 

 Disponibilizar maior tempo para 
escuta das propostas da sociedade. 

Considerando a importância de qualificar a participação 
social no âmbito do PESSE, ampliando os debates e 
adequando suas propostas às demandas sociais, há a 
previsão de revisões anuais da cartela de ações – com 
participação efetiva do Conselho Estadual de Segurança – 
e atualização bienal das diretrizes com a ampliação das 
consultas públicas para todas as regiões do estado, 
comunidades indígenas e tradicionais. 

AE 152 - Implantar o Conselho Estadual de Segurança 
Pública 

AE 157 - Fomentar, ampliar e qualificar os canais de 
participação social nos processos de construção das 
políticas públicas de segurança 

AE 161 - Melhorar a integração com as comunidades 
locais através da expansão da Polícia Comunitária, 
promovendo intercâmbio entre os Conselhos Municipais 
já atuantes e incentivando a criação de novos; 

 
 

 Criar política voltada para o reforço à 
estrutura familiar.  

 
 
 
 

AE 163 – Realizar visitas comunitárias (cidadãs e 
solidárias) 

AE 165 - Institucionalizar, aparelhar e manter equipes de 
Patrulha Escolar Comunitária, Patrulha Maria da Penha e 
PROERD 

AE 166 - Capacitar periodicamente policiais militares para 
atuarem na Patrulha Escolar e Patrulha Maria da Penha 
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 Criar política voltada para o reforço à 
estrutura familiar.  

 

AE 167 - Aumentar o número de comunidades escolares 
atendidas pela Patrulha Escolar Comunitária em curto, 
médio e longo prazo 

AE 168 - Capacitar periodicamente policiais militares para 
atuarem nos currículos do PROERD 

AE 169 - Expandir e manter o número de atendimentos 
do PROERD em curto, médio e longo prazo, abrangendo a 
totalidade dos municípios 

AE 170 - Construir, aparelhar e manter três sedes do 
complexo de ações preventivas, contemplando: PROERD, 
Patrulha Escolar, Patrulha Maria da Penha, Polícia 
Comunitária 

AE 174 - Implantar e difundir o Projeto Botinho 

AE 175 - Implantar e difundir o Programa Educacional 

Bombeiro Mirim - "PROEBOM" 

AE 176 - Implantar Colégios Esportivos para formação de 
jovens tocantinenses 
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Major Glaydson 
Representante da Assessoria de 

comunicação da Polícia Militar do 
Estado do Tocantins 

 Criar indicadores para mensurar a 
prevenção 

AE 42 – Criar a cultura de instrumentalização da avaliação 
de impacto permanente das práticas de gestão, 
identificando possíveis falhas e verificando os meios 
necessários ao constante aprimoramento técnico, 
direcionando as ações para a obtenção de melhores 
resultados.  

AE 73 – Produzir, sistematizar e publicizar as estatísticas 
de segurança pública. 

AE 144 - Elaborar e fomentar estudos, pesquisas, projetos 
e novas metodologias que contribuam com o 
aprimoramento das políticas de promoção da cultura de 
paz. 
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Consulta Pública Virtual 

Data: 06/06/2019 a 17/06/2019 

Colaborador Sugestões 
Correspondência no Plano Estadual de 

Segurança Pública e Defesa Social 

Silvio Marinho Jaca 
Representante de órgão de classe ou 

associação 

 

 Estruturar e fortalecer a perícia 
criminal 

AE 29 – Adquirir equipamentos necessários à 
atividade policial 

AE 30 - Construir, aparelhar e manter a sede 
do Instituto de Criminalística e Instituto de 
Genética Forense 

AE 31 – Adquirir veículos para ampliação da 
frota própria 

AE 32 - Estruturar, aparelhar, mobiliar e 
manter os Institutos de Criminalística, 
Instituto de Identificação e Instituto de 
Medicina Legal 

AE 49 - Implantar uma gestão estratégica no 
âmbito de todas as unidades de Polícia 
Científica 

AE 50 - Implantar a cadeia de custódia de 
vestígios no âmbito da Polícia Científica 
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Ibanez Ayres 
Representante de órgão de classe ou 

associação 

 Abordar as necessidades da classe 
policial 

AE 105 – Implantar o banco de perfil 
profissional dos servidores e promover uma 
gestão por competências 

AE 107 - Fomentar parcerias 
interinstitucionais com o intuito de qualificar 
a ampliar o atendimento de saúde e 
psicológico dos servidores 

AE 113 - Fornecer atendimento imediato de 
saúde emergencial aos policiais militares  

AE 114 - Construir, estruturar, aparelhar e 
manter Policlínica para atendimento dos 
Policiais Militares e Bombeiros Militares do 
Estado do Tocantins 

AE 115 - Implantar o Programa de Prevenção 
a Saúde do Policial Militar 

AE 116 - Implantar Núcleo de Valorização e 
Prevenção – NUVAP 

AE 117 - Implantar Programa de Qualidade de 
Vida no Trabalho 

 

 



     

PLANO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Cleidvane Guedes de Sousa 
Representante de sociedade civil 

 Implantar de Núcleos de Apoio a 
Segurança Publica Preventiva Familiar 
com a inclusão dos jovens com 
atitudes empreendedora. 

AE 4 – Difundir, junto ao Sistema Integrado e 
Metas, as intervenções do projeto AcrediTO 

AE 153 - Implantar o Programa Valoraseg 
para redução da violência contra grupos 
vulneráveis 

AE 154 - Implantar programa de mediação de 
conflitos e justiça restaurativa 

AE 155 - Implantar programa de apoio às 
vítimas e agressores de violência doméstica 

AE 156 - Elaborar e fomentar estudos, 
pesquisas, projetos e novas metodologias que 
contribuam com o aprimoramento das 
políticas de promoção da cultura de paz 

AE 159 – Fortalecer e ampliar as ações do 
programa Mulheres da Paz e Programa de 
Proteção de Jovens em Território Vulnerável 

AE 171 - Manter a qualificação periódica dos 
servidores lotados nas delegacias de 
atendimento aos grupos vulneráveis 

AE 181 - Otimizar e manter em pleno 
funcionamento os serviços destinados à 
garantia de direitos ofertados pela SECIJU 

 



     

PLANO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Walber Pereira Lima 
Representante órgão de classe ou associação 

 Investir na restauração da base 
familiar como política de Segurança 
Pública e importância da Igreja neste 
processo de restauração da família 

AE 4 – Difundir, junto ao Sistema Integrado e 
Metas, as intervenções do projeto AcrediTO 

AE 151 - Adaptar e Integrar a política de 
segurança pública às bases curriculares e aos 
programas de educação sobretudo no âmbito 
do ensino fundamental, com o objetivo de 
construir filosofia contrária à violência 

AE 159 - Fortalecer e ampliar as ações do 
Mulheres da Paz e Programa de Proteção de 
Jovens em Território Vulneráveis 

AE 160 - Universalizar a implementação das 
diretrizes nacionais para a educação em 
direitos humanos na Seduc/TO, nas diretorias 
regionais de educação, na gestão pedagógica 
e administrativa das escolas e no currículo da 
educação básica. 

AE 159 – Fortalecer e ampliar as ações do 
programa Mulheres da Paz e Programa de 
Proteção de Jovens em Território Vulnerável 

 

 



     

PLANO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

 

José Gilbert Arruda Martins 
Representante de instituição governamental 

 Revisar a atual política de Segurança 
Pública, com a subordinação das 
polícias à defesa dos Direitos 
Humanos. 

 Propor uma nova política de combate 
às drogas, que descriminalize 
usuários. 

 Promover mudanças no sistema 
judicial e no Código Penal, 
promovendo penas alternativas. 

AE 72 - Elaborar e fomentar estudos, 
pesquisas, projetos, seminários e novas 
metodologias que contribuam com o 
aprimoramento das políticas públicas de 
segurança, defesa social e promoção dos 
Direitos Humanos 

AE 158 - Manter a transversalização das 
diretrizes do Plano Estadual de Direitos 
Humanos do Estado do Tocantins em todas as 
políticas de segurança pública 

AE 160 - Universalizar a implementação das 
diretrizes nacionais para a educação em 
direitos humanos na Seduc/TO, nas diretorias 
regionais de educação, na gestão pedagógica 
e administrativa das escolas e no currículo da 
educação básica. 

 


